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DECRETO 10  018 
Concede permissão de uso de bem imOvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e com fulcro no art. 115, § 32, da Lei Complemen 

tar n2 27, de 08.01.86 (Lei Orgânica dos Municípios); 

CONSIDERANDO o vencido no processado n2 982, de 09.02.88, 

DECRETA 

Art. 12 Fica concedida permissão de uso, por prazo indetermina 

do, por IVO BASTOS DE OLIVEIRA, do imOvel localizado na Praça 	Mascare 

nhas de Moraes, 04,00m2  (quatro metros quadrados), de propriedade do Mu 

nicipio de Umuarama, com o fim precipuo de instalar 01 (uma) sorveteria, 

para venda de sorvetes. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço Municipal, aos 02 de março de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE .momes 
Secr tírio e Admin stração 

Secretario Serviços Públicos 
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